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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 6/2013/A

RECOMENDA AO GOVERNO REGIONAL QUE REALIZE OS PRO-
CEDIMENTOS NECESSÁRIOS PARA QUE AS OBRAS DE AM-
PLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PORTO DA CASA SE INICIEM 
NA ATUAL LEGISLATURA.

A economia do mar é o vetor estratégico de desen-
volvimento em que o país possui maiores vantagens e 
margem de progressão. Com a expansão da plataforma 
continental, Portugal transformar-se-á num país com cerca 
de 4.000.000 Km2 de jurisdição no Atlântico. Uma área 
enorme, que contém um enorme potencial mineral, ener-
gético, biológico, económico e geopolítico. Esta é aposta 
portuguesa para o futuro. 

No quadro desta estratégia global para Portugal, o con-
tributo dos Açores é absolutamente decisivo no âmbito 
da dimensão territorial e geopolítica alcançada pelo país. 
O contributo açoriano para a gigantesca área marítima sob 
jurisdição portuguesa é de cerca de 2.353.000 km2. Isto 
significa que, a médio prazo, a capacidade, dispersão ter-
ritorial e complementaridade da rede portuária dos Açores 
revelar-se-á fundamental enquanto âncora logística para a 
implementação de uma estratégia global relacionada com 
a exploração dos recursos do imenso mar açoriano. 

A rede portuária açoriana, cada vez com maior capa-
cidade, modernidade e polivalência, está implantada num 
grande território insular contínuo que soma 179.500 km2 
(cerca de duas vezes o território continental do país), con-
siderando a zona entre os paralelos e meridianos da figura 
quadrangular mínima que envolve as ilhas. 

No âmbito deste vasto espaço, o Grupo Ocidental – que 
é justamente o responsável pela projeção da jurisdição por-
tuguesa em cerca de um terço da zona económica exclusiva 
açoriana e da imensa zona adjacente da plataforma conti-
nental - é o espaço que apresenta menor capacidade e maior 
vulnerabilidade em termos da infraestrutura portuária. 

Refira-se, a este respeito, que a ilha do Corvo se en-
contra na total dependência logística do vizinho Porto das 
Lajes das Flores. Esta situação constitui uma evidente vul-
nerabilidade na rede portuária regional. Interessa fortalecer 
e diversificar, do ponto de vista portuário, a capacidade 
logística do Grupo Ocidental. Resulta evidente concluir 
que a maior subzona sob jurisdição marítima nacional 
necessita de uma infraestrutura portuária polinucleada e 
de muito maior capacidade. Não se trata apenas de uma 
questão logística local. Esta matéria reveste-se de uma im-
portância fulcral para a afirmação da soberania portuguesa 
neste vasto espaço atlântico.  

Assim, resulta lógico concluir que a ilha do Corvo deve 
reforçar e diversificar a capacidade portuária oferecida pelo 
Porto das Lajes. Estes dois portos, logo que concretizada 
a ampliação da barra do Porto da Casa, constituirão uma 
plataforma especialmente vocacionada para implementar 
o esforço de exploração do mar açoriano no extremo oci-
dental da jurisdição marítima nacional. 

Do ponto de vista dos interesses meramente locais as 
vantagens da ampliação da barra do Porto da Casa são, 
também, muito evidentes. No âmbito do tráfego comercial 
regional, o Corvo está totalmente dependente da função de 

entreposto desempenhada pela ilha vizinha. Esta situação 
fragiliza a economia local, na medida em que provoca 
grandes atrasos nas entregas de mercadorias e não tem 
evitado – em especial durante o Inverno - episódicos es-
trangulamentos no abastecimento de produtos essenciais. 
Neste âmbito importa ainda referir que a carga, devido às 
condições em que é realizado o transbordo das mercado-
rias, não chega nas melhores condições à ilha do Corvo.

No que diz respeito às atividades piscatórias da ilha do 
Corvo, importa dizer que as mesmas se encontram, em 
grande parte do ano, fortemente condicionadas devido às 
diversas vulnerabilidades apresentadas atualmente pelo 
Porto da Casa. Assim, não é de estranhar que o Porto da 
Casa não possua condições mínimas de navegabilidade 
durante cerca de metade do ano. Esta situação afeta drasti-
camente as condições de sobrevivência da comunidade pis-
catória local, submetida que fica, assim, a longos períodos 
de inatividade. 

Cabe, ainda, destacar o enorme potencial do turismo 
náutico na ilha do Corvo. Neste âmbito, as atuais valências 
e capacidade do Porto da Casa estão longe de oferecer 
qualquer perspetiva de futuro neste domínio. Neste sentido 
resulta lógico concluir que qualquer projeto de expansão e 
modernização deste porto deve prever a criação de várias 
valências no âmbito do turismo náutico. Este deve ser, 
como é evidente, contextualizado e integrado no âmbito 
do turismo de natureza, vertente turística para a qual a ilha 
do Corvo, dada a sua condição de Reserva da Biosfera da 
UNESCO, possui um grande potencial. 

Em síntese, o interesse nacional, regional e local con-
vergem no sentido de se considerar crucial a necessidade 
de ampliar (alargar e prolongar o cais), modernizar e diver-
sificar as valências do Porto da Casa. Este é, atualmente, 
o projeto mais reivindicado e acarinhado pela população 
local e não custa admitir que a sua concretização dará à 
ilha condições extraordinárias para se libertar de grande 
parte dos atuais constrangimentos ao seu crescimento eco-
nómico.

Dado o consenso social, e também político, que envolve 
esta questão, importa agora sinalizar este investimento 
como prioritário no contexto desta legislatura. Neste sen-
tido, é necessário assegurar que as obras de ampliação, 
modernização e diversificação das valências do Porto da 
Casa se iniciarão a curto prazo.  

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos regimentais estatutários aplicáveis, 
resolve recomendar ao Governo Regional que realize os 
procedimentos necessários para que as obras de amplia-
ção e modernização do Porto da Casa se iniciem na atual 
legislatura.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 22 de fevereiro de 2013.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

 Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 7/2013/A

APLICAÇÃO DA REDUÇÃO FISCAL CONSAGRADA
CONSTITUCIONAL E LEGALMENTE À REGIÃO

AUTÓNOMA DOS AÇORES À SOBRETAXA EM SEDE DE IRS

Considerando que o Orçamento do Estado para 2013 
consagrou a denominada sobretaxa em sede de IRS no 
montante de 3,5%, a qual incide “sobre a parte do rendi-



2208  Diário da República, 1.ª série — N.º 74 — 16 de abril de 2013 

mento coletável do IRS que resulte do englobamento nos 
termos do artigo 22.º do Código do IRS, acrescido dos 
rendimentos sujeitos às taxas especiais constantes dos 
n.os 3, 6, 11 e 12 do artigo 72.º do mesmo Código, auferido 
por sujeitos passivos residentes em território português, 
que exceda, por sujeito passivo, o valor anual da retribui-
ção mínima mensal garantida”, conforme dispõe o n.º 1 
do artigo 187.º da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro 
(Orçamento do Estado para 2013);

Considerando, conforme supra referido, que a percen-
tagem de 3,5% é aplicável aos sujeitos passivos residentes 
em território português;

Considerando que a Constituição da República Por-
tuguesa consagra como poder das Regiões Autónomas a 
faculdade de adaptar o sistema fiscal nacional às especi-
ficidades regionais, como decorre da alínea i) do n.º 1 do 
artigo 227.º;

Considerando que o Estatuto Político-Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores estabelece “a adaptação 
do sistema fiscal nacional à Região, segundo os princípios 
da solidariedade, equidade e flexibilidade e da concreti-
zação de uma circunscrição fiscal própria”, como um dos 
objetivos fundamentais da autonomia, conforme resulta 
da alínea g) do artigo 3.º;

Considerando que a Lei de Finanças Regionais prevê, 
igualmente, a adaptação do sistema fiscal nacional às espe-
cificidades regionais, concretizando que “As Assembleias 
Legislativas das Regiões Autónomas podem ainda, nos 
termos da lei, diminuir as taxas nacionais dos impostos 
sobre o rendimento (IRS e IRC) e do imposto sobre o 
valor acrescentado, até ao limite de 30%, e dos impostos 
especiais de consumo, de acordo com a legislação em 
vigor”, conforme dispõe o n.º 2 do artigo 49.º;

Considerando que na Região Autónoma dos Açores 
vigora, ainda, o Decreto Legislativo Regional n.º 2/99/A, 
de 20 de janeiro, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos Legislativos Regionais n.os 33/99/A, de 30 de 

dezembro, 4/2000/A, de 18 de janeiro, 40/2003/A, de 6 de 
novembro, 3/2004/A, de 28 de janeiro, 42/2008/A, de 7 de 
outubro e 25/2009/A, de 30 de dezembro, que adapta o 
sistema fiscal nacional à Região Autónoma dos Açores 
e que consagra uma redução fiscal no que respeita aos 
rendimentos das pessoas singulares;

Considerando, por isso, que o valor da sobretaxa (3,5%) 
não é o montante adequado aos sujeitos passivos residentes 
na Região Autónoma dos Açores, uma vez que não respeita 
a redução fiscal legalmente em vigor nos Açores;

Considerando, por fim, que estamos na presença de uma 
grosseira ilegalidade, por violação de legislação que emana 
diretamente da Constituição da República Portuguesa;

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores, nos termos regimentais aplicáveis e ao abrigo 
da alínea v) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da 
República Portuguesa e da alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º e 
do n.º 3 do artigo 44.º do Estatuto Político-Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, com a redação que lhe 
foi conferida pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro, resolve 
o seguinte:

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores recomenda ao Governo da República que cumpra 
integralmente o disposto no Decreto Legislativo Regional 
n.º 2/99/A, de 20 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pelos Decretos Legislativos Regionais n.os 33/99/A, de 
30 de dezembro, 4/2000/A, de 18 de janeiro, 40/2003/A, 
de 6 de novembro, 3/2004/A, de 28 de janeiro, 42/2008/A, 
de 7 de outubro e 25/2009/A, de 30 de dezembro, de forma 
a que a todas as operações fiscais relativas à aplicação de 
taxas de IRS sejam aplicadas as reduções previstas no 
mencionado diploma.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 22 de fevereiro de 2013.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa 
Luís. 
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